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EMENDA ADITIVA nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 254/2019 QUE “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.          

Art. 1º Acrescente-se onde convier o seguinte parágrafo ao artigo 22 do Projeto de Lei nº 254/2019, renumerando-se os demais:

“Art. 22. (...)
§...... Será previsto o reajuste geral de pessoal referido no caput, sendo que os recursos necessários a seu atendimento constarão da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 em categoria de programação específica, observado o limite do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2019.
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